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AT O S  D O  P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I PA L

DECRETO Nº 25756/2015
Suplementação de Dotações Orçamentárias

O PREfEITO MUNICIPAl DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de 
suas atribuições legais, autorizado pela Lei Municipal Nº 7120, 
Art.34, de 03/12/2014. 

Decreta:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 
1.363.606,70 (HUM MILHÃO E TREZENTOS E SESSENTA 
E TRES MIL E SEISCENTOS E SEIS REAIS E SETENTA 
CENTAVOS), para reforço das seguintes dotações orcamentárias:

SECRETARIA MUNICIPAl DE AGRICUlTURA E ABASTECIMENTO

10.01.20.122.1842.2232 GESTÃO DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

3390393500-SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA

Fonte: 199900000004................................................................................................................ 6.550,00

SECRETARIA MUNICIPAl DE SERVIÇOS URBANOS

14.01.15.452.1431.2139 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA

3390393500-SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA

Fonte: 360200000000 ............................................................................................................561.805,00

SECRETARIA MUNICIPAl DE SAUDE

16.02.10.301.1635.2155 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA

3190041502-OBRIGAÇÕES PATRONAIS CONTRAT. P/ TEMPO DETERMINADO - SAÚDE

Fonte: 120300001003.............................................................................................................. 162.000,00

16.02.10.302.1636.2168 MANUTENÇÃO DO LABORATÓRIO MUNICIPAL

3390303500-MATERIAL LABORATORIAL

Fonte: 129900002001............................................................................................................... 28.617,15

16.02.10.301.1633.2150 GESTÃO ADMINISTRATIVA EM SAÚDE

3190041502-OBRIGAÇÕES PATRONAIS CONTRAT. P/ TEMPO DETERMINADO - SAÚDE

Fonte: 120100000000.............................................................................................................. 395.737,40

SECRETARIA MUNICIPAl DE EDUCAÇÃO

17.02.12.365.1739.2190 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

3390393500-SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA

Fonte: 160200000000 ....................................................................................................................1.950,28

17.03.12.361.1739.2199 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

3390393500-SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA

Fonte: 160200000000 ..................................................................................................................60.820,31

SECRETARIA MUNICIPAl DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS INTERNOS

18.01.28.846.0000.3003 PAGAMENTO DE INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E DESPESAS DE 

EXERCÍCIOS ANTERIORES

3390939900-DIVERSAS INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Fonte: 100000000000 .................................................................................................................146.126,56

TOTAL SUPLEMENTAÇÕES .................................................................................................1.363.606,70

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe 
o artigo anterior é o proveniente de: REDUÇÃO nos termos de que 
dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item II e III, da Lei Federal 
nº 4.320/64, conforme segue:

SECRETARIA MUNICIPAl DE AGRICUlTURA E ABASTECIMENTO

10.01.20.122.1842.2232 GESTÃO DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

4490521400-MÁQUINAS E EQUIP. NATUREZA INDUSTRIAL

Fonte: 199900000004 ...................................................................................................................6.550,00

SECRETARIA MUNICIPAl DE SERVIÇOS URBANOS

14.01.15.452.1431.2139 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA

4490519999-OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES

Fonte: 360200000000 .................................................................................................................561.805,00

14.01.15.452.1431.2139 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA

4490519999-OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES

Fonte: 160200000000 ..................................................................................................................62.770,59

SECRETARIA MUNICIPAl DE SAUDE

16.02.10.301.1635.2155 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA

3190040601-VENCIMENTOS E SALÁRIOS CONTRAT. P/ TEMPO DETERMINADO - SAÚDE

Fonte: 120300001003....................................................................................................................162.000,00

16.02.10.305.1637.2176 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

3190041502-OBRIGAÇÕES PATRONAIS CONTRAT. P/ TEMPO DETERMINADO - SAÚDE

Fonte: 120100000000 ...................................................................................................................395.737,40

16.02.10.301.1635.2162 OFERTA DE SERVIÇO DA SAÚDE

3390394200-SERV. MÉDICO-HOSPITALAR ODONT. LABORATORIAIS

Fonte: 129900002001..................................................................................................................... 28.617,15

SECRETARIA MUNICIPAl DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS INTERNOS

18.01.04.122.1842.2222 GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS

3390395000-SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES

Fonte: 100000000000 ................................................................................................................118.781,39

18.01.04.331.1844.2244 IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA DE SAÚDE DO TRABALHADOR

3390394200-SERV. MÉDICO-HOSPITALAR ODONT. LABORATORIAIS

Fonte: 100000000000 ...................................................................................................................27.345,17

TOTAL REDUÇÃO.................................................................................................................. 1.363.606,70
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Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 25 de Novembro de 2015.

CARlOS ROBERTO CASTEGlIONE DIAS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 25757/2015
Suplementação de Dotações Orçamentárias-Excesso Arrecadação 

O PREfEITO MUNICIPAl DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de 
suas atribuições legais, autorizado pela Lei Municipal Nº 7120, 
de 03/12/2014. 

Decreta:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor 
de R$ 124.486,06 (CENTO E VINTE E QUATRO MIL E 
QUATROCENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E SEIS 
CENTAVOS), para reforço das seguintes dotações orcamentárias:

SECRETARIA MUNICIPAl DE SERVIÇOS URBANOS

14.01.15.452.1431.2139 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA

3390393500-SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA

Fonte 160200000000:.................................................................................................................... 32.214,77

SECRETARIA MUNICIPAl DE SAUDE

16.02.10.301.1633.2150 GESTÃO ADMINISTRATIVA EM SAÚDE

3390393500-SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA

Fonte: 160200000000 ....................................................................................................................65.241,07

SECRETARIA MUNICIPAl DE EDUCAÇÃO

17.02.12.365.1739.2190 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

3390393500-SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA

Fonte: 160200000000 ....................................................................................................................27.030,22

TOTAL SUPLEMENTAÇÕES..................................................................................................... 124.486,06

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que 
dispõe o artigo anterior é o proveniente de: EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo 
Primeiro, item II e III, da Lei Federal nº 4.320/64, conforme segue:

TOTAL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO  ........................................................................124.486,06

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 25 de Novembro de 2015.

CARlOS ROBERTO CASTEGlIONE DIAS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº  941/2015

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAMENTO 
E fISCAlIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE CONTRATO 
fIRMADO NO MUNICÍPIO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAl DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro 
de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 23.650/2013, 

RESOLVE:

Designar o servidor municipal SINVAl HEMERlY DOS 
SANTOS, lotado na Secretaria Municipal de Obras - SEMO, para 
acompanhamento e fiscalização da execução do serviço constante 
no Contrato abaixo.

CONTRATO CONTRATADA OBJETO PROT. Nº

Nº 202//2015  

04/12/2015

JPR CONSTRU-

TORA LTDA

Contratação de empresa especializada para 

realização de obra de construção de muro de 

contenção na Rua Argemiro Barbosa Amorim– 

Bairro Coramara – Cachoeiro de Itapemirim/

ES, conforme especificações e condições das 

Planilhas e Projetos Básicos do Anexo I do 

Edital de Tomada de Preços 013/2015

1 - 4870/2015 

1 – 38.501/2015

18 – 16.083/2015

Cachoeiro de Itapemirim, 04 de dezembro de 2015.

SORAYA HATUM DE AlMEIDA
Secretária Municipal de Administração e Serviços Internos

PORTARIA Nº  942/2015

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAMENTO 
E fISCAlIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE CONTRATO 
fIRMADO NO MUNICÍPIO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAl DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro 
de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 23.650/2013, 

RESOLVE:

Designar o servidor municipal DIOGO EUGÊNIO DE lUCA, 
lotado na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos - SEMSUR, 
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para acompanhamento e fiscalização da execução do serviço 
constante no Contrato abaixo.

CONTRATO CONTRATADA OBJETO PROT. Nº

Nº 201//2015  

04/12/2015

CONSTRUTORA 

ECOLÓGICA

BONJESUENSE 

LTDA – ME

Realização de Obra de Construção Padrão 

Elétrico de Baixa Tensão na Unidade de Café 

da Comunidade de Boa Vista – Distrito de São 

Vicente – Cachoeiro de Itapemirim, conforme 

especifi cações e condições das Planilhas e 

Projetos Básicos do Anexo IV do Instrumento 

Convocatório de Tomada de Preços Nº 018/2015

1 – 27.929/2015 

1 – 38.326/2015

18 – 16.623/2015

Cachoeiro de Itapemirim, 04 de dezembro de 2015.

SORAYA HATUM DE AlMEIDA
Secretária Municipal de Administração e Serviços Internos

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO

ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 300/2014.
CONTRATADO: A J MONTENEGRO – ME.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, através da  SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS INTERNOS – SEMASI, 
atendendo as necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS URBANOS – SEMSUR.
OBJETO: Prorrogar a vigência e aditar o valor do Contrato nº 
300/2014, firmado em 10/12/2014, para continuidade do serviço 
de Manutenção Preventiva e Corretiva de 5.000 (cinco mil) 
Pontos de Iluminação Pública em Postes com reposição dos 
acessórios necessários para recuperação do ponto, tais como: 
troca de lâmpadas e componentes necessários para o atendimento, 
conforme especificações e condições das Planilhas e Projetos 
Básicos do Anexo I do Edital de Tomada de Preços Nº 005/2014.
VAlOR: Com o presente termo fica aditado em R$ 112.170,42 
(cento e doze mil, cento e setenta reais e quarenta e dois 
centavos) o valor do contrato originário, passando de R$ 
448.681,68 (quatrocentos e quarenta e oito mil, seiscentos e 
oitenta e um reais e sessenta e oito centavos) para R$ 560.852,10 
(quinhentos e sessenta mil, oitocentos e cinquenta e dois reais 
e dez centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Recursos provenientes de Contribuição de Iluminação Pública – 
COSIP , a saber:
Órgão/Unidade: 14.01, Projeto/Atividade: 15.452.1431.2.139, 
Despesa: 3.3.90.39.99.00.
Fonte de Recurso: 160200000000 – COSIP
PRAZO: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 10/12/2015.
SIGNATÁRIOS: Carlos Roberto Casteglione Dias – Prefeito 
Municipal, Marco Aurélio Coelho – Procurador Geral do 
Município, Braz Barros da Silva – Secretário Municipal de Obras, 
Romário Corrêa Miranda – Secretário Municipal de Serviços 
Urbanos e Armando Jose Montenegro – Proprietário da Contratada.
PROCESSO: Protocolo nº 1 – 31.448/2015.

EXTRATO DE CONTRATO DE COMODATO

ESPÉCIE: Contrato de Comodato nº 204/2015.
COMODANTE: COOPERATIVA DE LATICINIOS SELITA.
COMODATÁRIO: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS INTERNOS – SEMASI, 
atendendo as necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E ABASTECIMENTO – SEMAG. 
OBJETO: O objeto o empréstimo gratuito, pela COMODANTE à 
COMODATÁRIA, de 01 Botijão de Sêmen marca MVE Milenium 
2000, modelo XC – 20, novo, encontrando-se em perfeito estado 
de conservação, identificado pela placa de patrimônio nº 10.675, 
para armazenamento de sêmen bovino.
PRAZO: Até 31 de dezembro de 2016.
DATA DA ASSINATURA: 10/12/2015.
SIGNATÁRIOS: Carlos Roberto Casteglione Dias – Prefeito 
Municipal, Marco Aurélio Coelho – Procurador Geral do 
Município, Soraya Hatum de Almeida – Secretária Municipal 
de Administração e Serviços Internos, José Arcanjo Nunes – 
Secretário Municipal de Agricultura e Abastecimento e Rubens 
Moreira – Diretor Presidente da Comodante.
PROCESSO: Protocolo nº 1 – 38.939/2015.

C O M I S S Ã O  D E  L I C I TA Ç Ã O

CERTAME lICITATóRIO

O MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES, 
através da Comissão Municipal de Licitação, torna público a 
realização do certame licitatório, conforme segue:

Concorrência Pública nº. 002/2015
Objeto: Concessão Onerosa de Uso, a título precário, da 
Exploração das Baias para Equinos localizadas no Parque de 
Exposição Carlos Caiado Barbosa - Cachoeiro de Itapemirim-ES, 
de uso Exclusivo para Exploração Comercial.
Dia: 12/01/2016 - Hora: 09:00 horas

local: Av. Brahim Antônio Seder, nº. 34 / 2º. andar – Centro, Ed. 
Centro Administrativo “Hélio Carlos Manhães” (antigo SESC) 
Cachoeiro de Itapemirim. O Edital completo à disposição na Sede 
da Coordenadoria Executiva de Licitação e na home page: www.
cachoeiro.es.gov.br.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 09/12/2015.

GEORGE MACEDO VIEIRA
Presidente 

CERTAMES lICITATóRIOS

O MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES, 
através da Comissão Municipal de Licitação, torna público a 
realização dos certames licitatórios, conforme seguem:

Tomada de Preços nº. 021/2015
Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Realização 
de Obra de Construção de Muro de Contenção na Rua Nova 
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Venécia, em frente aos números 08, 10, 12 e 18 no Bairro Zumbí - 
Cachoeiro de Itapemirim.
Dia: 28/12/2015 - Hora: 08:30 horas

Tomada de Preços nº. 022/2015
Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Realização 
de Obra de Instalação e Revitalização de Iluminação da Praça 
Jerônimo Monteiro - Cachoeiro de Itapemirim. 
Dia: 28/12/2015 - Hora: 11:30 horas

Tomada de Preços nº. 023/2015
Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Realização 
de Obra de Construção de Muro de Contenção na Rua Olívio 
Santiago no Bairro Amaral - Cachoeiro de Itapemirim.
Dia: 29/12/2015 - Hora: 08:30 horas

local: Av. Brahim Antônio Seder, nº. 34 / 2º. andar – Centro, Ed. 
Centro Administrativo “Hélio Carlos Manhães” (antigo SESC) 
Cachoeiro de Itapemirim. Os Editais completos à disposição na 
Sede da Coordenadoria Executiva de Licitação e na home page: 
www.cachoeiro.es.gov.br.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 09/12/2015.

GEORGE MACEDO VIEIRA
Presidente 

A G E R S A

PORTARIA Nº 054/2015

DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE CONTROlE E AVAlIAÇÃO 
DE PATRIMÔNIO DA AGERSA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGERSA – Agência Municipal 
de Regulação dos Serviços Públicos Delegados de Cachoeiro de 
Itapemirim, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal 
nº. 6.537/2011 e pelo Decreto n°. 24.559/2014, 

RESOLVE:

Art. 1º. Fica alterada a Comissão Permanente de Controle e 
Avaliação de Patrimônio da AGERSA, antes composta pelos 
seguintes membros, conforme a portaria n°64/2014:

Elaine do Nascimento Kale
Sandra Mello de Azeredo
Paula Leal Fernandes

Art. 2º. Fica alterada a redação do art. 1° da Portaria da Agersa n° 
014/2014, a qual passa a vigorar nos seguintes termos:

Art. 1°. Fica criada a Comissão Permanente de Controle e 
Avaliação de Patrimônio da Agersa, a qual será composta pelos 
seguintes membros:

                           Elaine do Nascimento Kale
                           Sandra Mello de Azeredo
                           Marta da Penha Fabiano

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 10 de Dezembro de 2015.

fERNANDO SANTOS MOURA
Diretor Presidente – AGERSA

Decreto nº 24.559/2014

AT O S  D O  P O D E R  L E G I S L AT I V O  M U N I C I PA L

PORTARIA Nº 381/2015

O PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA 
MUNICIPAl DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
lEGAIS E REGIMENTAIS.

RESOLVE:

ART. 1º – Designar o servidor efetivo MATEUS REBONATO 
SANTOS, ocupante do cargo de Vigia, para acompanhamento e 
fiscalização do Contrato Administrativo nº 18/2015, advindo do 
Processo Administrativo nº 40.103/2015, a partir de ordem de 
serviço com duração de 4(quatro) meses, de acordo com o Artigo 
67 da Lei nº 8.666/1993.

Art. 2º – Registra-se e publique-se para todos os efeitos legais e 
administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim – ES, 09 de dezembro de 2015.

JÚlIO CÉSAR fERRARE CECOTTI
Presidente

www.cachoeiro.es.gov.br
Serviços disponíveis: Download de Leis, Decretos, 
Portarias, Órgãos e Diários Oficiais do Município, 
endereço das secretarias, telefones de atendimento, 
serviços municipais e consulta de processos.


